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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/2024 

PROCESSO Nº: 002/2024 

  

  

1. OBJETO  

  

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição de 

Móveis e equipamentos para uso no CAPS e CASA LAR, e em conformidade com o 

discriminado no Anexo I – Termo de Referência e nas especificações e condições 

constantes deste Edital e seus Anexos.  

 

ITEM UNID DESCRIÇÃP V. UNIT V. 

TOTAL 

01 01 Cômoda em MDF reforçada, na cor branca TX, c/ duas 

portas, c/ prateleiras, medindo 1.600cm de altura, 920 cm 

comprimento e 450 cm de profundidade. 

1.400,00 1.400,00 

02 03 Roupeiros em MDF reforçado, na cor branca TX com duas 

portas de giro, medindo 800 cm de largura, 500 cm de 

profundidade e 1.950 cm de altura, c/ 5 prateleiras. 

1.630,00 4.890,00 

03 05 Cama de solteiro de madeira maciça reforçada, adaptável 

como beliche c/ lateral de proteção, envernizada, medindo 

1.960 cm comprimento, 960 cm de largura e 850 cm de 

altura. 

870,00 4.350,00 

04 05 Cadeira de madeira maciça, estrutura reforçada c/ assento 

de madeira envernizada, medindo 920 cm altura, 400 cm 

largura e 370 de profundidade  

220,00 1.100,00 

05 01 Aparelho de ar condicionado quente e frio, 18.000 BTU’s 4.250,00 4.250,00 

06 01 Máquina de costura, 220w, 9 pontos 900,00 900,00 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

  

2.1. A contratação de empresa especializada para execução do objeto licitado está 

fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, anexo ao processo   

   

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE VALOR DA 

CONTRATAÇÃO  

  

3.1. Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados conforme tabela 

acima.  Em caso de divergência existente entre a especificação dos itens que compõem o 

objeto descrito no site e a especificação constante da tabela de listagem dos itens, 

prevalecerão as últimas.  

  



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

  

4.1. São requisitos da presente contratação os que seguem:  

  

4.2. As empresas participantes devem atuar no ramo do objeto da licitação;  

  

4.3. Possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária, para o 

desempenho eficiente das diversas tarefas;  

  

4.4. Apresentar a seguinte documentação:  

   

  4.4.1. -HABILITAÇÃO JURÍDICA - ARTIGO 66, LEI FEDERAL 14.133/2021  

  

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

  

b) Contrato social/Declaração de Firma  Individual/Declaração  de 

Microempreendedor  

  

Obs. Estes documentos serão dispensado se apresentados no credenciamento.  

   

    4.4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TABALHISTA– ARTIGO 68, LEI 

FEDERAL 14.133/2021  

  

a) A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

  

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

  

c) A regularidade perante as Fazendas: Federal (através das certidões negativas de 

débito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e da Receita Federal do Brasil 

– RFB (que agora são conjuntas), ou seja, são fornecidas em um só documento, por força 

do Decreto n.º 5.512, de 15 de agosto de 2005); Estadual (pertinente ao seu ramo de 

atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado) e Municipal 

(pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto 

licitado) expedida pela Secretaria Municipal, ou outra equivalente, na forma da lei;  

  

d) Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 

débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  

  



e) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.  

  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos 

da lei federal n.º 12.440, de 07/07/2011.;  

  

4.4.3.  HABILITAÇÃO ECÔNOMICA FINANCEIRA - ARTIGO 69, LEI FEDERAL 

14.133/2021  

  

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante.  

  

b) No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar nos 

termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e 

em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Sumula 50 do TCE/SP.  

  

  

4.4.4. A proponente, deverá ainda, sob pena de inabilitação,  apresentar a Declaração 

Unificada, conforme modelo anexo V, que :   

  

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal;  

  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com Consórcio CRESIM, ou quaisquer de 

seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem 



como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

  

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº  

14.133/2021).  

  

4.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 

art. 84 da Lei 14.133/2021.  

  

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

  

5.1. O proponente vencedor deverá atender às especificações dos itens deste Termo de 

Referência, sendo que o objeto licitado deverá ser fornecido, na quantidade e no horário 

determinado pelo Consórcio, sem custos adicionais.  

  

5.2. Os Objetos para o Consórcio, deverão ser entregues conforme solicitação de 

acordo com o cronograma, no horário das 08:30 as 10:00, no endereço: Avenida 

Bandeirantes, 1438, Centro, Campo Erê/SC. – CAPS. E na Rua João Teles Padilha, 22, 

Casa Lar. 

   

5.3. A proponente vencedora deverá fornecer os produtos descritos neste edital, 

buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pelo consórcio.  

  

5.4. A proponente vencedora deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete 

referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição de 

mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.  

  

5.5. O fornecimento de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não 

serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral.  

  

5.6. Caberá a Proponente Vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as 

disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 

continuidade e regularidade.  

  

5.7. Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata e o preço registrado, a 

Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 

classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 

classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela 

Administração.  



  

5.8. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que 

acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 

126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda 

do período de vigência do contrato.  

  

5.9. Caberá ao fornecedor beneficiário do contrato, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas.  

  

  

6. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  

  

6.1. Cabe ao Município:  

  

6.1.1. A definição do objeto desta Licitação;  

  

6.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;  

  

6.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

  

6.1.4. Manter pessoas designada pelo Presidente, visando à fiscalização da execução do 

contrato;  

  

6.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

  

6.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

  

6.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste 

Edital e Termo de Referência;  

  

6.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 

Contrato, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas 

por parte da Administração;  

  

6.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 

solicitados pela Contratada;  

  

6.1.10. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa 

desempenhar normalmente o serviço contratado;  



  

6.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade 

constatada na execução do Contrato.  

  

6.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

  

6.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste.  

  

6.2. Cabe à Proponente Vencedora:  

  

6.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

  

6.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, quando for o caso, e 

anexos do presente edital, bem como, exigir do Consórcio, documento de autorização 

emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos produtos solicitados, a fim 

de comprovar o seu fornecimento.  

  

6.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

  

6.2.4. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas 

neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas;  

  

6.2.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

  

6.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados;  

  

6.2.7. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em 

função de pedido de revisão de preços.  

  

6.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

  



6.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

  

6.2.10. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

  

6.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto da Ata de Registro de Preços  

;  

6.2.12. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências 

e obrigações estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação 

do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do Consórcio.  

  

6.2.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.  

.  

6.2.14. Manter durante toda a vigência da ata de registo de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação;  

  

  

6.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrto;  

  

6.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

6.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

  

6.2.18. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar 



do processo licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios do interesse 

público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade  

  

6.2.18.1.  A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas 

as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em 

decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, 

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto 

contratado.  

  

  

7. FORMAS E CRITÉRIO DO FORNECEDOR  

  

7.1.   O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de licitação, 

modalidade pregão, sob forma presencial fundamentada no artigo 176 da lei 14.133/2021, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM  

  

  

8. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO   

  

8.1.  O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e 

será realizado da seguinte forma:   

  

8.1.1.  Provisoriamente:    

  

 a) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em se 

tratando de compras.   

  

8.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e 

do atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação.  

  

a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de 

compras.   

  

8.2.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.   

  

8.3.  No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de 

servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos 

e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações 

do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a devida substituição.   

  



8.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos recebidos 

provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as 

desconformidades, devendo os produtos serem recolhidos e substituídos e os serviços 

refeitos.  

  

8.4.  Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor 

designado, reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando 

se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada 

da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento dos produtos 

de má qualidade, o Consórcio poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor.  

  

8.5.  A Proponente Vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada do 

objeto entregue, quando na ocasião da fiscalização, for constatado que se encontra com 

defeito, má qualidade, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das 

especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo 

da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.  

  

8.5.1. O fornecimento de produtos de forma inadequada que não atenderem às 

exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização 

de forma integral.  

  

8.6.  O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 

quantidade e de qualidade por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, 

verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.   

  

8.7.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.   

  

8.8.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo.   

  

8.9.  Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento 

fiscal, a depender do evento.   

  

8.10.  Responsável pelo recebimento e gestão do Contrato   

  

8.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).   

  



8.10.2. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo 

mencionado(s):   

  

  

Milton Carlos do Nascimento                                 Secretario Executivo do CRESIM  

 

  

8.10.3.Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente 

Edital, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 

legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos 

que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, 

orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão 

contratual.  

  

8.10.4.O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);   

  

8.10.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará 

ao gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.   

  

8.10.6. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

  

8.11.  A Gestão da presente Contratação ficará a cargo do Secretário Executivo do 

consórcio, o Sr. Milton Nascimento, ou quem o substituir.  

  

  

9. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E 

DA REVISÃO:  

  

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de transferência eletrônica 

para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, contados da apresentação da 

Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.  

9.2. No corpo da Nota Fiscal deverá ser informado o número da licitação e do contrato 

correspondente.  

9.3.  Quando o Consórcio atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações 

será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária.  

9.4. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no 1° dia útil subsequente.  

9.5.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da Detentora da Ata e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente sanado.  



 

10. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO  

 10.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/21, e cada parte respondera pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.  

  

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

11.1 As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com 

dotação(ões) orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Ordem de Compra ( Autorização  

de Fornecimento) na ocasião da solicitação de entrega da mercadoria, e onerará 

futuramente os recursos orçamentários e financeiros correspondentes:  

  

08.243.00001.1.003 - 4.4.90.52.42 – Mobiliário em Geral  

  

Campo Ere, 08 de outubro de 2024. 

  

   

  

___________________________  

Milton Carlos do Nascimento 

Secretário Executivo 
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